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PARECER JURIDICO

REFERÊNCIA: Processo Administrativo N' 05I / 2o23

INEXIGIBILIDADE N': OIO / 2023

MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitaçáo

ASSUNTO: ContrataÇào de empresa para Implantação e Licenciamento

do Sistema de Gestào de Contratações hiblicas "Startbid", para

Prefeitura Municipal de Axixá do Tocantins- TO.

INTERESSADO: Prefeitura Municipal De Axixá Do Tocantins.

1. RELATóRIO.

Trata-se de pedido encaminhado a esta Assessoria Jurídica para

fins de manifestaçáo jurídica quânto a viabilidade acerca da possibilidade

de contratação de empresa para Implantaçào e Licenciamento do Sistema

de Gestâo de Contrataçoes hiblicas "Startbid", para Prefeitura Municipal

de Axixá do Tocantins- TO.

Competindo-lhe as seguintes atividades de natureza singular,

atravc's da modalidade inexigibilidade de licitaçáo, fundamentada no

Art.72, inciso III da Lei n" 14.133/21, no va-lor de R$ 22.8OO,OO (vinte e

dois mil e oitocentos reais), para análise e emissão de parecer técnico

juridico, tendo em vista a necessidade e as justificativas apresentadas

pela análise de Documentação e pelo Procedimento da Licitaçào.

É o breve relatório

2. ANÁLISE JURÍDICA.

Incumbe, a esta assessoria, prestar consuitoria sob o prisma

estritamente juridico. nào lhe competindo adentrar a conveniência e à

oportunidade dos atos praticados no âmbito da Secretaria Municipal,
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É dever de oficio advertir a autoridade competente acerca da

cautela a ser adotada sempre que surgir a possibilidade de optar pela

contrataÇáo direta, pois a Lei de Licitações aponta como Ilícito penal

dispensar licitação fora das hipóteses autorizadas legalmente, ou não

observar as formalidades prescritas na forma juridica aplicável à espécie,

conforme dispõe o art.73, in verbis.

"An. 73. Na hipótese de (Dntratação direta indeuida
ocotÍída d)m dolo, ÍTaude ou erro grosseíro, o contratado
e o agente público responsáuel responderdo
solidaiamente pelo dano causado ao erario, sem
prejuím de outros sançóes legais cabíueis."

É imprescindivel que o processo de contrataçáo pública

independente da sua modalidade, atenda aos objetivos de assegurar a

seleçáo da proposta apta a gerâr o resultado de contrataçáo mais

vantajoso para a Administraçáo Riblica, inclusive no que se refere ao

ciclo de vida do objeto, assim como assegurar tratamento isonômico entre

os licitantes, bem como a justa competição;

Ademais, o devido processo de contratação pública, deve evitar

contrâtaÇÕes com sobrepreço ou com preÇos manifestamente

inexequÍveis e superfaturamento na execução dos contratos.

No que tange :to procedimento de inexigibilidade, a Lei

14.133/2021, em seu artigo 72, in uerbis, a legislação preceitua

AÍ1. 72. O processo de contrataÇào direta, que
compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa
de licitaçào, deverá ser instruido com os seguintes
documentos:

I - documento de Íbrmalizacào de demanda e. se for o
caso. estudo tecnico preliminar, arálise de riscos,
termo de referência, projeto básico ou projeto executilo:

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na
forma estabelecida no art. 23 desta Lei;

lll - parecer juridico e pareceres técnicos, se for o caso,
que demonstrem , .,r"Ol::",o Oos requisitos exigidos;
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nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnica ou

administrativa.
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IV demonstraçáo da compatibilidade da previsao de
recursos orçamentários com o compromisso a ser
assumido:

V - comprovação de que o contratado preenche os
requisitos de habilitaçáo e qualificação minima
necessáríal

vI - Íazao da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

VÍll - autorizacão da autoridade competente.

Diante da subjetividade que permeia a contratação, inferimos que

nào há parâmetros objetivos hábeis a autorizar disputa em àmbito

concorrencial.

2.1 DA HIPóTESE DT INEXIGIBILIDADE PREVISTA NO ART. 74, III,
DA LEr N. L4.t33l2O2L.

Sobre a obrigatoriedade de licitaçáo, o a-rt. 37, XXI da CF/88

eslabelece:

"Att. 37- A adtnitislroçAo publíca direta e úrdireta de qualq er
dos Porleres da Lliiato, dos EsÍados, do Distàto Federal e dos
Mtoricípios obeclecera oos pirtcipíos de legalidacle,
itttpessoalklanle, noralidacle, publicidade e eficiência e,
tantbé t, oo seguiúe:

(...)

,of, - ressalro.los os casos especifcados na legisracâo, ar.s

otrÍos, serucos, cotnpras e alietúções serão contratados
mediante processo de licitaçâo pública que <lsseryre igueldade
de condiçóes a Íodos os coico7ettes, com ddustlas que
estabeleçdrn obriga1oes de pagdtuenlo, mantidas as condições
eÍetins .da proposta, rros Íermos da lei. o qual sonrcnte
pentitirá as e}igêtlcíes tle qualífcaçào téciica e ecotrcntice
irdBpensd,eís d geratttia do cllmprimento das obrigações"

Como se vê, a exigência de prévia licitação é requisito essencial, de

índole constitucional, para a realizaÇáo de contratos com a

Administração. Com efeito, tal exigência se faz necessária para a efetiva

concretização dos principios basilares que regem a Administraçào

prrblica, elencados no art. 37, caput, da CF/88.

No entânto, o próprio dispositivo constitucional admite a
ocorrência de casos específicos, expressamente previstos pela legislaçào,

I lfi) 3322-27 741 163) 8406-7849
I carlosaBUiarâdvocaciâ(aBmail.com

I Quadra 2Oó Sul,Av LO - 05. Lote 13. Sâla 01.
CE? 77.O2O-5O4 Palmas - Tocantins

o6
\j



{,

PARENTE & AGUIAR

em que se permitem exceçôes à regra geral da prévia licitaçáo como

requisito à celebraçáo de contratos com a Administração.

Tais exceÇões encontram-se previstas atualmente nos aÍts. 74 e 75

da Lei n. 14.133/2021, que tratam, respectivamente, de ineigibilidade e

de dispensa de licitaçào.

No que interessa por ora, objetiva-se a elaboração de Parecer

Referencial que abarque a inexigibilidade de licitaçáo prevista no aÍt.74,

I, da Lei n. 14.133/2O21, in verbis:

"ÂÉ. 74. É inexigivel a licitaÇáo quando inviável a competiçào,
em especial nos casos de:

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou

;Há'J:;:X'-i:"üTf ::Jff :"Xi.":3fi .:ã,':::,:"if;,P"
Posto isto, se verifica a plausibilidade da viabilidade juridica da

presente inexigibilidade de licitação lastreada no art.74, inciso III da Lei

Federal n" 14.133/2021 - NOVA LEI DE LICITAÇÔES.

3. CONCLUSÃO.

Ante o exposto, conclui-se, salvo melhor juizo, presentes os

pressLlpostos de regularidade jurídica dos autos, ressalvado o juízo de

merito da Administraçào e os aspectos técnicos, econômicos e

financeiros, que escapam à análise da Assessoria Jurídica, podendo o

processo de contrataÇáo produzir os efeitos jurídicos pretendidos, esta

Asse s soria Ju rídica OPINA favotavelme nte inexigibilidade de licitação
n" OlOl2O23, com PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O51/2O23, para

atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Â:d:r.i/TO.

Quanto à minuta do contrato apresentado, entendo que está em

conformidade com o <iisposto no artigo 25 da Lei 14.133 / 2O2l . eis que

verihcando seu conteúdo estáo presentes todas as cláusulas necessárias

a todo contrato administrativo, assim como especificaçoes necessárias ao

objeto.

É o Parecer, à consideração superior.
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Axixá do Tocantins, 01 cle
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